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ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DOS CARGOS 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE PSF  
 
Atribuições do Cargo: Atender as pessoas em comunidade; realizar visitas domiciliares; realizar o cadastro das famílias; 
realizar o acompanhamento das micro-áreas de risco; orientar a famílias e a comunidade para prevenção e controle de 
doenças; agendar as visitas da equipe do PSF; quando necessário; alimentar o sistema da atenção básica em saúde; agendar 
consultas; desempenhar tarefas afins. 
 
Requisitos: Ensino Médio Completo. 
 
AGENTE DE COMBATE ÀS EPIDEMIAS  
 
Atribuições do Cargo: Avaliar as condições e problemas de saúde;coletar dados de saúde através de registro de rotina; 
vigilância epidemiológica e levantamento; produzir informações de saúde através da análise de dados; interpretar e divulgar 
informações de saúde; realizar visitas domiciliares periodicamente, conforme protocolos;realizar apreensão de animais vadios 
em perímetro urbano; realizar o controle de zoonoses; trabalhar sempre utilizando os equipamentos de proteção individual; 
zelar pelo ambiente de trabalho; agir com orientação do enfermeiro e/ou veterinário; desempenhar tarefas afins.  
 
Requisitos:  Ensino Médio Completo.  
 
ARQUITETO 
 
Atribuições do Cargo: Elaborar projetos, orçamentos para construção de prédios públicos, praças de esportes, cálculo de 
estruturas de concreto armado e metálicas em edifícios públicos; reunir e verificar os elementos indispensáveis à elaboração 
de projetos; elaborar anteprojetos projetos de edificações ou fazer adaptação de projetos padronizados; construir e fiscalizar o 
andamento de obras, orientando e verificando a execução completa da obra de acordo com os projetos; organizar memoriais 
descritivos dos elaboradores, justificando os detalhes técnicos; elaborar projetos urbanísticos; elaborar e calcular instalações 
hidráulico-sanitárias e elétricas em edifícios públicos; elaborar as especificações e detalhes gráficos e descritivos dos projetos; 
prestar assistência aos desenhistas e verificar o acabamento e apresentação do desenho definitivo; informar processos, emitir 
pareceres técnicos, realizar perícias e arbitramentos; acompanhar a execução do plano diretor; desempenhar tarefas afins.  
  
Requisitos:  Curso Superior em Arquitetura e Registro no CREA. 
 
 
AUDITOR DE TRIBUTOS 
 
Atribuições do Cargo: O auditor de tributos, com formação em administração, economia, direito, ou ciências contábeis, 
deverá coordenar o planejamento das atividades internas e externas do departamento de tributação , fiscalizando a realização; 
auditar e fiscalizar estabelecimentos industriais, comerciais e outras fontes de tributo; orientar, coordenar e controlar atividades 
relativas a tributação, arrecadação, fiscalização e aplicação da legislação tributária; instruir processos tributários e de cobrança 
da dívida ativa; lavrar notificações por infração às leis tributárias e fazer a apreensão de mercadorias nos casos exigidos; fazer 
avaliação para efeito de tributação; manter e atualizar fichas de cadastro de contribuintes; elaborar boletins de atividades de 
produção e relatórios sobre ocorrências fiscais; atender e orientar contribuintes sobre incidência tributária; inspecionar 
estabelecimentos industriais, comerciais, laboratórios, hospitais e proceder a fiscalização tributária; executar atividades 
inerentes à tributação e fiscalização, a fim de contribuir para que a política tributária - fiscal se compatibilize com medidas de 
interesse do desenvolvimento do município; desempenhar tarefas afins.   
 
Requisitos: Curso Superior em Administração, Ciências Contábeis, Economia ou Direito. 
 
AUXILIAR DE  ADMINISTRAÇÃO  
 
Atribuições do Cargo: redigir correspondências e expedientes de rotina, geralmente padronizados; examinar processos e 
papéis avulsos e dar informações sumárias; fazer e conferir cálculos aritméticos segundo critérios já definidos; escriturar livros 
e fichas e fazer síntese de assuntos; preencher guias, requisições, conhecimentos e outros impressos; selecionar, classificar e 
arquivar documentos; conferir serviços executados na unidade; fazer pesquisas e levantamentos de dados destinados a instruir 
processos, organizar quadros demonstrativos, relatórios, balancetes e estudos diversos; participar de trabalhos relacionados 
com a organização de serviços de escritório que envolvam conhecimento das atribuições da unidade.  
 
Requisitos:  Ensino Fundamental Completo.   
 
AUXILIAR DE BIBLIOTECA  
 
Atribuições do Cargo: atender aos leitores, prestando-lhes informações sobre as publicações existentes na biblioteca; realizar 
e controlar empréstimos domiciliares de livros; organizar e manter atualizados fichários simples da classificação dos livros e 
dos leitores; receber e conferir livros adquiridos e fazer seu tombamento; desdobrar ou agrupar fichas de livros, periódicos e 
outras publicações, tendo por modelo fichas matrizes; conferir os livros nas estantes para verificar se estão nos devidos 
lugares; manter o silêncio nas salas de leitura; desempenhar tarefas afins.  
 
Requisitos:  Ensino Médio Completo.   
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AUXILIAR DE CONTABILIDADE  
 
Atribuições do Cargo: Receber, conferir e classificar documentos contábeis de prestações de contas, e de análise e 
contabilização de despesas; efetuar registros simples de natureza contábil; auxiliar na escrituração de livros ou fichas 
contábeis e diversos;auxiliar na preparação e conferência de balancetes de movimento contábil; preparar e preencher a 
máquina filhas de lançamento contábil; auxiliar no controle e na contabilização de contas bancárias; operar com máquina  de 
contabilidade para escrituração analítica ou sintética; auxiliar na conferência de mapas e registros; desempenhar tarefas afins.  
 
Requisito: Ensino Fundamental Completo.  
 
AUXILIAR ESCOLAR  
 
Atribuições do Cargo: Preencher formulários e manter fichários e pastas atualizadas; organizar e expedir correspondência; 
substituir o secretário escolar, eventualmente; desempenhar tarefas afins.  
 
Requisito: Ensino Médio Completo.  
 
AUXILIAR DE FARMÁRCIA:  
 
Atribuições do cargo: O atendente de farmácia deverá executar: as atividades designadas e supervisionadas pelo 
profissional farmacêutico; receber, conferir notas de compra, organizar e encaminhar medicamentos e produtos correlatos; 
realizar a dispensação de medicamentos e produtos afins, somente com prescrição médica, orientando os pacientes no uso 
correto da medicação; armazenar os medicamentos em depósito; organizar e manter o estoque de medicamentos, ordenando 
as prateleiras; manter em ordem e higiene os materiais e equipamentos  sob sua responsabilidade no trabalho, limpando 
diariamente a mobília com pano limpo e embebido em álcool 70%; providenciar através de microcomputador a atualização de 
entradas e saídas de medicamentos; conferir quantidade e validade dos medicamentos, separando e registrando aqueles 
vencidos; fazer a digitação de prescrição médica, quando necessário, ler a prescrição, certificar-se do nome e dosagem correta 
do medicamento, e em caso de dúvidas confirmar com o farmacêutico responsável; registrar detalhadamente nas fichas dos 
pacientes psiquiátricos os atendimentos; manter o cadastro de todos os pacientes atualizados e no ato do atendimento verificar 
o uso correto dos mesmos através do histórico; manter contato com equipe de saúde da família, informando sobre pacientes 
que necessitam de um acompanhamento maior; conhecer as normas técnicas para dispensação  de medicamentos nas 
unidades de  saúde do município; realizar atendimento humanizado; desempenhar tarefas afins.  
 
Requisitos:  Ensino Médio completo. 
 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO PSF  
 
Atribuições do cargo: Receber e registrar pacientes em consultórios dentários; auxiliar dentistas em exames e tratamentos; 
divulgar princípios de higiene e de profilaxia; fazer a matricula de pacientes na unidade, orientando-os sobre as prescrições 
princípios de higiene e cuidados alimentares; preencher boletins estatísticos e redigir relatórios das tarefas executadas; 
executar tarefas correlatas de escritório; participar do treinamento do ACDI; colaborar nos programas educativos de saúde 
bucal; colaborar nos levantamentos e estudos epidemiológicos como coordenador, monitor, anotador; educar e orientar  os 
pacientes ou grupos de pacientes sobre prevenção e tratamento de doenças bucais;fazer demonstração de técnicas de 
escovação; supervisionar, sob delegação, o trabalho dos ACDI; realizar a remoção de indultos, placas e cálculos supra-
gengivais; executar a aplicação de substâncias para a prevenção de cárie dental; na falta do auxiliar de consultório dentário i, 
fazer o papel de ACDI I junto ao cirurgião dentista.  
 
Requisitos:  Ensino Médio e Curso Profissionalizante em Auxiliar de Consultório Dentário e Registro CRO.  
 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO  
 
Atribuições do cargo: Receber e registrar pacientes em consultórios dentários; auxiliar dentistas em exames e tratamentos; 
divulgar princípios de higiene e de profilaxia; fazer a matricula de pacientes na unidade, orientando-os sobre as prescrições 
princípios de higiene e cuidados alimentares; preencher boletins estatísticos e redigir relatórios das tarefas executadas; 
executar tarefas correlatas de escritório; participar do treinamento do ACDI; colaborar nos programas educativos de saúde 
bucal; colaborar nos levantamentos e estudos epidemiológicos como coordenador, monitor, anotador; educar e orientar  os 
pacientes ou grupos de pacientes sobre prevenção e tratamento de doenças bucais;fazer demonstração de técnicas de 
escovação; supervisionar, sob delegação, o trabalho dos ACDI; realizar a remoção de indultos, placas e cálculos supra-
gengivais; executar a aplicação de substâncias para a prevenção de cárie dental; na falta do Auxiliar de Consultório Dentário I, 
fazer o papel de ACDI I junto ao cirurgião dentista.  
 
Requisitos:  Ensino Médio e Curso Profissionalizante em Auxiliar de Consultório Dentário e Registro CRO. 
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AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  
 
Atribuições do cargo: Executar tarefas elementares, sem complexidade, tais como capina e varredura dos logradouros 
públicos, roçadeiras e capinas de estadas vicinais, apontamento e andagem de ferramentas, ajudantes de bombeiro, eletricista, 
mecânicos; capinar todas as áreas pertencentes ao cemitério; preparar as sepulturas, mediante autorização oficial; zelar pela 
manutenção da limpeza das demais dependências; desempenhar tarefas afins.     
 
Requisitos:  sem escolaridade 
 
AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS PESADOS  
 
Atribuições do cargo: Executar tarefas elementares, sem complexidade, tais como capina dos logradouros públicos, 
roçadeiras e capinas de estradas vicinais, apontamento e andagem de ferramentas ajudante de eletricista, pedreiro, 
carpinteiro, calceteiro, bombeiro hidráulico e operador de máquinas; executar tarefas de vigilância dos prédios e logradouros 
públicos; capinar todas as áreas pertencentes ao cemitério, preparar as sepulturas, mediante autorização oficial; zelar pela 
manutenção da limpeza pública e das demais dependências; carregar, descarregar e transportar material pesado; 
desempenhar tarefas afins.  
 
Requisitos: sem escolaridade 
 
ASSISTENTE SOCIAL  
 
Atribuições do cargo: orientar as atividades de pequeno grupo de auxiliares, que executam, trabalho variado de assistência 
social; fazer o estudo dos problemas de ordem  moral, social e econômica de pessoas ou famílias desajustadas; elaborar 
histórico e relatório dos casos apresentados, aplicando os métodos adequados à recuperação de menores e pessoas 
desajustadas; encaminhar a creches, asilos, educacionais, clínicas especializadas e outras entidades de assistência social 
interessados que necessitem de amparo, providenciando, para esse fim, internamentos, transferências e concessão de 
subsídios; manter intercâmbio com estabelecimentos congêneres, oficiais ou particulares, com os quais haja convênio para a 
interpretação dos problemas de menores internados  e egressos, e para estudo de assuntos relacionados com a assistência 
social; organizar  e controlar fichário de instituições e pessoas que cooperam para a solução de problemas de assistência 
social; redigir relatórios das atividades executadas e informar processos e papéis diversos; elaborar relatórios sobre assuntos 
pertinentes a sua área, desempenhar tarefas afins. 
 
Requisitos:  Curso Superior em Serviço Social e Registro no CRESS.   
 
COZINHEIRO  
 
Atribuições do cargo: Preparar a alimentação dos servidores e pacientes da policlínica; observar a orientação no Nutricionista 
ou do Médico, quanto ao cardápio; manter absoluto higiene nas instalações da cozinha; varrer e lavar azulejos e vasilhame; 
zelar pela conservação e limpeza do material de cozinha; desempenhar tarefas afins.  
 
Requisitos:  Nível elementar de escolaridade. 
 
CONTADOR  
 
Atribuições do cargo: O Contador com formação em ciências contábeis, deverá efetuar o acompanhamento e controle da 
movimentação contábil da administração direta e indireta, elaborando ou conferindo e aprovando balancetes, balanços, 
conciliação bancária e outros, além do esclarecimento dos fatos contábeis do tribunal de contas, visando o cumprimento da 
legislação, a atualização dos dados e a correta informação da  aplicação de recursos públicos; coordenar o planejamento das 
atividades do departamento de contabilidade; controlar e contabilizar contas dos sistemas patrimonial, financeiro e 
orçamentário; elaborar mapas e registros contábeis especiais; informar processos, tendo em vista as normas e os 
regulamentos fiscais e contábeis, preparar os relatórios; auxiliar as inspeções municipais de estabelecimentos industriais, 
comerciais, laboratórios, hospitais e proceder a fiscalização tributária; desempenhar tarefas afins.   
 
Requisitos: Curso Superior em Ciências Contábeis e Registro no CRC.  
 
 
DESENHISTA CADISTA 
 
Atribuições do Cargo: Auxiliar o arquiteto, o engenheiro civil e o técnico em edificações em suas atividades; elaborar 
desenhos de arquitetura e engenharia civil utilizando softwares específicos para desenho técnico, assim como executar 
plantas, desenhos e detalhamento de instalações hidrossanitárias e elétricas e desenhos cartográficos; coletar e processar 
dados e planejar o trabalho para a elaboração do projeto como, por exemplo, interpretar projetos existentes, calcular e definir 
custos do desenho, analisar croqui e aplicar normas de saúde ocupacional e normas técnicas ligadas à construção civil, 
podendo atualizar o desenho de acordo com a legislação; fazer cálculos específicos para a confecção de mapas e registros 
cartográficos; auxiliar a elaboração de laudo de avaliação para fins administrativos, fiscais ou judiciais, mediante vistoria dos 
imóveis; auxiliar as atividades que visam examinar calcular, orçar e fiscalizar a construção, reformas e ampliações de edifícios 
públicos, estradas vicinais, praças de esporte e as obras complementares respectivas; prestar informações a interessados; 
desempenhar tarefas afins.  
 
Requisitos: Nível Médio e Curso de Autocad  2D (R13, R14 ou 2000). 
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ENFERMEIRO 
 
Atribuições do Cargo: Distribuir, instruir e controlar serviços executados por auxiliares, clínica médica, referentes à 
enfermagem, cuidados de higiene, vigilância e distribuição de medicamentos, roupas e alimentos a doentes; verificar 
temperatura, pulso e respiração de pacientes; aplicar sondas, raios ultravioletas e infravermelhos; fazer transfusões de sangue 
e plasma;  coletar e classificar sangue, determinado seu tipo e fator RH; auxiliar cirurgiões, como instrumentador, durante as 
operações; fazer curativos pós-operatório  delicados e retirar pontos, auxiliar médicos na assistência a gestantes em partos 
normais ou em casos operatórios; prestar os primeiros cuidados aos recém-nascidos; participar do planejamento e implantação 
de programas de saúde pública e de educação em saúde da comunidade; padronizar o atendimento de enfermagem; avaliar o 
desempenho técnico-profissional dos agentes de saúde comunitária e auxiliares de enfermagem; avaliar o desempenho 
técnico-profissional dos agentes de saúde comunitária e auxiliares de enfermagem; supervisionar as áreas de trabalho sob sua 
responsabilidade; executar consultas de enfermagem, atendimento em grupo e procedimentos de enfermagem mais 
complexos; dar palestras aos grupos operativos relacionados à sua formação profissional; realizar visitas domiciliares 
periódicas e iniciantes na área abrangente; buscar ativamente casos prioritários dentro do projeto da área de atuação para 
inserção nos grupos operativos desenvolvidos; elaborar relatórios sobre assuntos pertinentes a sua área; desempenhar tarefas 
afins.  
 
Requisitos: Curso Superior em Enfermagem e Registro no COREN.   
 
 
ENFERMEIRO PSF 
 
Atribuições do cargo: Distribuir, instruir e controlar serviços executados por auxiliares, clínica médica, referentes à 
enfermagem, cuidados de higiene, vigilância e distribuição de medicamentos, roupas e alimentos a doentes; verificar 
temperatura, pulso e respiração de pacientes; aplicar sondas, raios ultravioletas e infravermelhos; fazer transfusões de sangue 
e plasma;  coletar e classificar sangue, determinado seu tipo e fator RH; auxiliar cirurgiões, como instrumentador, durante as 
operações; fazer curativos pós-operatório  delicados e retirar pontos, auxiliar médicos na assistência a gestantes em partos 
normais ou em casos operatórios; prestar os primeiros cuidados aos recém-nascidos; participar do planejamento e implantação 
de programas de saúde pública e de educação em saúde da comunidade; padronizar o atendimento de enfermagem; avaliar o 
desempenho técnico-profissional dos agentes de saúde comunitária e auxiliares de enfermagem; avaliar o desempenho 
técnico-profissional dos agentes de saúde comunitária e auxiliares de enfermagem; supervisionar as áreas de trabalho sob sua 
responsabilidade; executar consultas de enfermagem, atendimento em grupo e procedimentos de enfermagem mais 
complexos; dar palestras aos grupos operativos relacionados à sua formação profissional; realizar visitas domiciliares 
periódicas e iniciantes na área abrangente; buscar ativamente casos prioritários dentro do projeto da área de atuação para 
inserção nos grupos operativos desenvolvidos; elaborar relatórios sobre assuntos pertinentes a sua área; desempenhar tarefas 
afins. 
 
Requisitos: Curso Superior em Enfermagem e Registro no COREN. 
 
EDUCADOR FÍSICO 
 
Atribuições do cargo: Reger salas de aula em atividades de educação física, desportivas e de laser; atuar no ensino 
esportivo e atividade de lazer para criança, adolescentes e adultos; divulgar atividades esportivas e de lazer; reger atividades 
esportivas e de lazer; atuar na área de ensino e prática esportiva; elaborar programas e plano de trabalho, controle e avaliação 
de rendimento; organizar e acompanhar turmas de competições e excursões ainda que fora do Município; manter disciplina; 
organizar e participar de reuniões; colaborar na conservação da ordem do ambiente de trabalho; desempenhar tarefas afins.  
 
Requisitos: Curso Superior em Educação Física, bacharelado, com registro no CREF.   
 
ELETRICISTA 
 
Atribuições do cargo: Confeccionar instalações elétricas em prédios públicos; localizar  e reparar defeitos em sistemas 
elétricos; recuperar aparelhos eletrodomésticos; distribuir, orientar e fiscalizar a execução de tarefas que eventualmente forem 
executadas sob seu comando; relacionar e controlar o material necessário aos serviços a executar; desempenhar tarefas afins.  
 
Requisitos : Nível Elementar e  Curso de  NR 10 Segurança em Instalação  e Serviços em Eletricidade.  
  
ENGENHEIRO CIVIL  
Atribuições do cargo: Projetar, calcular, orçar, dirigir e fiscalizar a construção, reformas e ampliações de edifícios públicos, 
estradas vicinais, praças de esporte e as obras complementares respectivas; elaborar projetos urbanísticos, elaborar projetos, 
orçamentos para construção de prédios públicos e praças de esportes, cálculos de estruturas de concreto armado e metálicas 
em edifícios públicos; realizar em laboratórios especializados estudos, ensaios e pesquisas relacionadas com o aproveitamento 
de matérias primas, processos de industrialização ou de aplicação de produtos; distribuir e orientar os trabalhos de 
levantamento topográficos e hidrométricos; fazer cálculos específicos para a confecção de mapas e registros cartográficos; 
elaborar laudo de avaliação para fins administrativos, fiscais ou judiciais, mediante vistoria dos imóveis; fiscalizar o 
cumprimento dos contratos celebrados entre o Município e empresas particulares para execução de obras; examinar processos 
e emitir pareceres de caráter técnico; prestar informações a interessados; acompanhar e executar o plano diretor; inspecionar 
estabelecimentos industriais, comerciais, laboratórios, hospitais, obras e proceder a fiscalização; elaborar relatórios sobre 
assuntos pertinentes a sua área; desempenhar tarefas afins.  
Requisitos: Curso Superior em Engenharia Civil e Registro no CREA 
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FISCAL DE OBRAS E POSTURAS  
 
Atribuições do cargo: Fiscalizar, sob orientação, o cumprimento das leis e posturas municipais que regulam a construção de 
edificações, parcelamento sob solo, loteamentos, pavimentação e obras em geral; fiscalizar obras em geral, verificando sua 
regularidade documental e física de acordo com o  código de obras do município e outras leis e posturas municipais, inclusive 
quanto às condições de segurança dos trabalhadores e de terceiros; orientar os contribuintes quanto a aplicação do código d 
obras e demais legislações pertinentes; providenciar diretamente a correção da condição ilegal ou indesejável, mediante 
advertência ao infrator do auto; realizar tarefas administrativas relativas a área tributária; comparar a construção em 
andamento com o projeto aprovado pela prefeitura; fiscalizar obras públicas do município, quando determinado; elaborar 
relatórios das atividades desenvolvidas; lavrar autos de infração, termos de fiscalização, intimações e outros instrumentos que 
garantam o cumprimento das leis e posturas municipais ; executar tarefas afins.  
 
Requisitos: Ensino Médio Completo.  
 
FISIOTERAPEUTA 
 
Atribuições do cargo: Efetuar a prescrição de tratamentos sob orientação médica especializada através de diversas 
modalidades terapêuticas, mecanoterapia, cinesioterapia, massoterapia, crioterapia e termoterapia; examinar pacientes, fazer 
diagnósticos, prescrever e realizar tratamentos de fisioterapia; requisitar, realizar  e interpretar exames; orientar e controlar o 
trabalho de auxiliares de saúde; estudar, orientar, implantar, coordenar e executar projetos e programas especiais de saúde 
pública; desempenhar tarefas afins.  
 
Requisitos: Curso Superior em Fisioterapia  e Registro no CREFITO.  
 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA  
 
Atribuições do cargo: Examinar pacientes, fazer diagnósticos, prescrever e realizar tratamentos clínicos cirúrgicos e de 
natureza profilática relativos ás diversas especializações médicas; requisitar, realizar  interpretar exames de laboratórios e 
raios-x; orientar e controlar o trabalho de enfermagem; atuar no controle de moléstias transmissíveis, na realização de 
inquéritos epidemiológicos e em trabalhos de educação sanitária; estudar, orientar, implantar, coordenar e executar projetos e 
programas especiais de saúde publica; orientar e controlar atividades desenvolvidas em pequenas unidades médicas; realizar 
exames clínicos individuais, fazer diagnósticos, prescrever tratamentos a pacientes, bem como realizar pequenas cirurgias; 
emitir guias de internação e fazer triagens de pacientes, encaminhando-se as clínicas especializadas, se assim se fizer 
necessário; exercer medicina preventiva: incentivar vacinação, controle de puericultura mensal; controle de pré-natal mensal, 
controle de pacientes com patologias mais comuns dentre a nosologia prevalecente (outros programas); estimular e participar 
de debates sobre saúde com grupos de pacientes e grupos organizados, pela secretaria municipal de saúde ou pela 
comunidade m geral;   participar do planejamento da assistência á saúde, articulando-se com outras instituições para 
implementação de ações integradas; integrar equipe multiprofissional para assegurar o efetivo atendimento às necessidades 
da população; realizar outras tarefas de acordo com  as atribuições próprias da unidade administrativa e da natureza do seu 
trabalho; notificar doenças consideradas para “notificação compulsória” pelos órgãos institucionais de saúde publica; notificar 
doenças de outras situações dm definidas pela política d saúde do município; participar ativamente de inquéritos 
epidemiológicos quando definidos pela política municipal de saúde; Elaborar relatórios sobre assuntos pertinentes a sua área; 
desempenhar tarefas afins.   
 
Requisitos: Curso Superior em Medicina e Certificado de Registro de qualificação de Especialista emitido pelo Conselho 
Regional de Medicina. 
 
MÉDICO PEDIATRA  
 
Atribuições do cargo: Examinar pacientes, fazer diagnósticos, prescrever e realizar tratamentos clínicos cirúrgicos e de 
natureza profilática relativos ás diversas especializações médicas; requisitar, realizar  interpretar exames de laboratórios e 
raios-x; orientar e controlar o trabalho de enfermagem; atuar no controle de moléstias transmissíveis, na realização de 
inquéritos epidemiológicos e em trabalhos de educação sanitária; estudar, orientar, implantar, coordenar e executar projetos e 
programas especiais de saúde publica; orientar e controlar atividades desenvolvidas em pequenas unidades médicas; realizar 
exames clínicos individuais, fazer diagnósticos, prescrever tratamentos a pacientes, bem como realizar pequenas cirurgias; 
emitir guias de internação e fazer triagens de pacientes, encaminhando-se as clínicas especializadas, se assim se fizer 
necessário; exercer medicina preventiva: incentivar vacinação, controle de puericultura mensal; controle de pré-natal mensal, 
controle de pacientes com patologias mais comuns dentre a nosologia prevalecente (outros programas); estimular e participar 
de debates sobre saúde com grupos de pacientes e grupos organizados, pela secretaria municipal de saúde ou pela 
comunidade m geral;   participar do planejamento da assistência á saúde, articulando-se com outras instituições para 
implementação de ações integradas; integrar equipe multiprofissional para assegurar o efetivo atendimento às necessidades 
da população; realizar outras tarefas de acordo com  as atribuições próprias da unidade administrativa e da natureza do seu 
trabalho; notificar doenças consideradas para “notificação compulsória” pelos órgãos institucionais de saúde publica; notificar 
doenças de outras situações dm definidas pela política d saúde do município; participar ativamente de inquéritos 
epidemiológicos quando definidos pela política municipal de saúde; elaborar relatórios sobre assuntos pertinentes a sua área; 
desempenhar tarefas afins.   
 
Requisitos: Curso Superior em Medicina e Certificado de Registro de qualificação de Especialista emitido pelo Conselho 
Regional de medicina. 
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MÉDICO PSIQUIATRA  
 
Atribuições do cargo: Examinar pacientes, fazer diagnósticos, prescrever e realizar tratamentos clínicos cirúrgicos e de 
natureza profilática relativos ás diversas especializações médicas; requisitar, realizar  interpretar exames de laboratórios e 
raios-x; orientar e controlar o trabalho de enfermagem; atuar no controle de moléstias transmissíveis, na realização de 
inquéritos epidemiológicos e em trabalhos de educação sanitária; estudar, orientar, implantar, coordenar e executar projetos e 
programas especiais de saúde publica; orientar e controlar atividades desenvolvidas em pequenas unidades médicas; realizar 
exames clínicos individuais, fazer diagnósticos, prescrever tratamentos a pacientes, bem como realizar pequenas cirurgias; 
emitir guias de internação e fazer triagens de pacientes, encaminhando-se as clínicas especializadas, se assim se fizer 
necessário; exercer medicina preventiva: incentivar vacinação, controle de puericultura mensal; controle de pré-natal mensal, 
controle de pacientes com patologias mais comuns dentre a nosologia prevalecente (outros programas); estimular e participar 
de debates sobre saúde com grupos de pacientes e grupos organizados, pela secretaria municipal de saúde ou pela 
comunidade m geral;   participar do planejamento da assistência á saúde, articulando-se com outras instituições para 
implementação de ações integradas; integrar equipe multiprofissional para assegurar o efetivo atendimento às necessidades 
da população; realizar outras tarefas de acordo com  as atribuições próprias da unidade administrativa e da natureza do seu 
trabalho; notificar doenças consideradas para “notificação compulsória” pelos órgãos institucionais de saúde publica; notificar 
doenças de outras situações dm definidas pela política d saúde do município; participar ativamente de inquéritos 
epidemiológicos quando definidos pela política municipal de saúde; elaborar relatórios sobre assuntos pertinentes a sua área; 
desempenhar tarefas afins.   
 
Requisitos: Curso Superior em Medicina e Certificado de Registro de qualificação de Especialista emitido pelo Conselho 
Regional de Medicina. 
 
MÉDICO CIRURGÃO GERAL  
 
Atribuições do cargo: Examinar pacientes, fazer diagnósticos, prescrever e realizar tratamentos clínicos cirúrgicos e de 
natureza profilática relativos ás diversas especializações médicas; requisitar, realizar  interpretar exames de laboratórios e 
raios-x; orientar e controlar o trabalho de enfermagem; atuar no controle de moléstias transmissíveis, na realização de 
inquéritos epidemiológicos e em trabalhos de educação sanitária; estudar, orientar, implantar, coordenar e executar projetos e 
programas especiais de saúde publica; orientar e controlar atividades desenvolvidas em pequenas unidades médicas; realizar 
exames clínicos individuais, fazer diagnósticos, prescrever tratamentos a pacientes, bem como realizar pequenas cirurgias; 
emitir guias de internação e fazer triagens de pacientes, encaminhando-se as clínicas especializadas, se assim se fizer 
necessário; exercer medicina preventiva: incentivar vacinação, controle de puericultura mensal; controle de pré-natal mensal, 
controle de pacientes com patologias mais comuns dentre a nosologia prevalecente (outros programas); estimular e participar 
de debates sobre saúde com grupos de pacientes e grupos organizados, pela secretaria municipal de saúde ou pela 
comunidade m geral;   participar do planejamento da assistência á saúde, articulando-se com outras instituições para 
implementação de ações integradas; integrar equipe multiprofissional para assegurar o efetivo atendimento às necessidades 
da população; realizar outras tarefas de acordo com  as atribuições próprias da unidade administrativa e da natureza do seu 
trabalho; notificar doenças consideradas para “notificação compulsória” pelos órgãos institucionais de saúde publica; notificar 
doenças de outras situações dm definidas pela política d saúde do município; participar ativamente de inquéritos 
epidemiológicos quando definidos pela política municipal de saúde; elaborar relatórios sobre assuntos pertinentes a sua área; 
desempenhar tarefas afins.   
 
Requisitos: Curso Superior em Medicina e Registro no Conselho Regional de Medicina. 
 
MÉDICO DA FAMÍLIA   
 
Atribuições do cargo: Examinar pacientes, fazer diagnósticos, prescrever e realizar tratamentos clínicos cirúrgicos e de 
natureza profilática relativos ás diversas especializações médicas; requisitar, realizar  interpretar exames de laboratórios e 
raios-x; orientar e controlar o trabalho de enfermagem; atuar no controle de moléstias transmissíveis, na realização de 
inquéritos epidemiológicos e em trabalhos de educação sanitária; estudar, orientar, implantar, coordenar e executar projetos e 
programas especiais de saúde publica; orientar e controlar atividades desenvolvidas em pequenas unidades médicas; realizar 
exames clínicos individuais, fazer diagnósticos, prescrever tratamentos a pacientes, bem como realizar pequenas cirurgias; 
emitir guias de internação e fazer triagens de pacientes, encaminhando-se as clínicas especializadas, se assim se fizer 
necessário; exercer medicina preventiva: incentivar vacinação, controle de puericultura mensal; controle de pré-natal mensal, 
controle de pacientes com patologias mais comuns dentre a nosologia prevalecente (outros programas); estimular e participar 
de debates sobre saúde com grupos de pacientes e grupos organizados, pela secretaria municipal de saúde ou pela 
comunidade m geral;   participar do planejamento da assistência á saúde, articulando-se com outras instituições para 
implementação de ações integradas; integrar equipe multiprofissional para assegurar o efetivo atendimento às necessidades 
da população; realizar outras tarefas de acordo com  as atribuições próprias da unidade administrativa e da natureza do seu 
trabalho; notificar doenças consideradas para “notificação compulsória” pelos órgãos institucionais de saúde publica; notificar 
doenças de outras situações dm definidas pela política d saúde do município; participar ativamente de inquéritos 
epidemiológicos quando definidos pela política municipal de saúde; elaborar relatórios sobre assuntos pertinentes a sua área; 
desempenhar tarefas afins.   
 
Requisitos: Curso Superior em Medicina e Certificado de Registro de qualificação de Especialista emitido pelo Conselho 
Regional de medicina. 
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MONITOR ESCOLAR  
 
Atribuições do cargo: Desenvolver atividades dentro da escola; auxiliar alunos com necessidades especiais; permanecer com 
os alunos portadores de necessidades especiais dentro da sala de aula; auxiliar os professores no desenvolvimento de 
atividades; acompanhar os alunos com necessidades especiais nas atividades recreativas; ajudar os alunos com necessidades 
especiais a se alimentar; confeccionar material didático de acordo com orientações específicas do professor regente, 
coordenadores e outros especialistas; zelar pelo material do aluno com necessidades especiais dentro da instituição com o 
mesmo até que o responsável venha buscá-lo.  
 
Requisitos: Curso de Magistério. 
 
 
MONITOR DE TRANSPORTE  ESCOLAR  
 
Atribuições do cargo: Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até seu desembarque na escola de 
destino, assim como acompanhar os alunos desde o embarque, no final do expediente escolar, até o desembarque nos pontos 
próprios; verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veículo de transporte escolar; orientar os 
alunos quanto ao risco de acidente, evitando colocar partes do corpo para fora da janela; zelar pela limpeza do transporte 
durante e depois do trajeto; identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los de tro do local; ajudar os 
alunos a subir e descer  as escadas dos transportes; verificar a segurança dos alunos no momento do embarque e do 
desembarque; verificar os horários dos transportes, informando aos pais e alunos; conferir se todos os alunos freqüentes no 
dia estão retornando para os lares; ajudar os pais de alunos especiais na locomoção dos alunos executar tarefas afins.  
 
Requisitos: Nível Elementar de Escolaridade.  
 
 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA  
 
Atribuições do cargo: Transportar pacientes e/ ou servidores do município; auxiliar nos primeiros socorros a pacientes dentro 
da ambulância, bem como locomovê-los nas macas para o interior de hospitais; dirigir automóvel, ônibus, caminhão, 
camioneta, jeep  ambulância, dentro ou fora do perímetro urbano ou suburbano; cuidar da manutenção do veículo e fazer-lhe 
pequenos reparos; desempenhar tarefas afins.  
 
Requisitos: Nível Elementar de escolaridade  e   Carteira Nacional de Habilitação – categoria “D” e curso de    primeiro      
socorros.   
 
MOTORISTA  DE TRANSPORTE ESCOLAR  
 
Atribuições do cargo: Dirigir automóvel, ônibus, caminhão, camioneta, jeep e ambulância, dentro ou fora do perímetro urbano 
e suburbano; transpor alunos e/ou servidores do Município; transportar cargas, entregando-as nos locais de serviço ou de 
depósito;carregar, descarregar e conferir mercadorias transportadas; cuidar da manutenção do veículo e fazer-lhe pequenos 
reparos; desempenhar tarefas afins.  
  
Requisitos: Nível Elementar de escolaridade e Carteira Nacional de Habitação – categoria D e curso de transporte escolar.   
 
NUTRICIONISTA CLINICA 
 
Atribuições do cargo: Atender consultas individuais das pessoas encaminhadas pela Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistente Social; elaborar, implantar, manter e avaliar planos e/ ou programas de alimentação e nutrição para a população, 
propor e coordenar a adoção de normas, padrões e métodos de educação e assistência alimentar, em estabelecimentos 
escolares, hospitalares e outros; elaborar informes técnicos para divulgação de normas e métodos de higiene alimentar, 
visando a proteção materno-infantil; prescrever regimes para pessoas sadias ou subnutridas, bem como dietas especiais para 
doentes; orientar a execução dos cardápios, verificando as condições dos gêneros alimentícios, sua preparação e cozimento, 
sem desperdício de seus valores nutritivos; recomendar os cuidados higiênicos necessários ao preparo é à conservação dos 
alimentos para gestantes, nutrizes e latentes; determinar a quantidade e qualidade dos gêneros alimentícios a serem 
adquiridos; verificar a eficácia dos regimes prescritos e proceder a inquéritos alimentares; difundir conhecimentos de nutrição é 
educação alimentar, através de aulas ministradas em cursos populares; elaborar relatórios sobre assuntos pertinentes a sua 
área; desempenhar tarefas afins.  
 
Requisitos: Curso superior em Nutrição e Registro no CFN.  
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OFICIAL DE OBRAS  
 
Atribuições do cargo: preparar mudas de plantas ornamentais em geral; preparar canteiros; zelar, cultivar, capinar, aguar 
plantas; executar projetos paisagísticos, confeccionar armação de ferro para forma de concreto; confeccionar armação para 
engradamento de lajes; confeccionar e recompor a pavimentação de tipo poliédrica e outras que exijam mão-de-obra 
especializada; lixar e pintar paredes, portas, janelas, grades, postes meio-fios e outros; limpar, guardar e conservar o material 
utilizado; confeccionar forma de matéria para concreto; assentar portas, janelas e caixilhos, confeccionar telhados, 
engradamentos e outros; assentar tijolos, blocos, passeios, manilhas e outros; confeccionar lajes, colunas, vigas, reboco, 
passeios, meio-fio, bueiros e outros; distribuir, orientar e fiscalizar a execução de tarefas que foram executadas sob seu 
comando; relacionar e controlar o material necessário ao serviço a executar; confeccionar instalações hidráulicas rede de 
esgoto sanitário e outros; localizar a reparar defeitos em instalações hidráulicas; distribuir, orientar e fiscalizar a execução de 
tarefas que eventualmente foram executadas sob o seu comando; relacionar e controlar o material necessário ao serviço a 
executar; Confeccionar instalações elétricas em prédios públicos; localizar e reparar defeitos sem sistema elétricos; recuperar 
aparelhos eletrodomésticos; distribuir, orientar e fiscalizar a execução  de tarefas que eventualmente forem executadas sob o 
seu comando; relacionar e controlar o material necessário aos serviços a executar; desempenhar tarefas afins. 
 
Requisitos: Nível elementar de escolaridade.  
 
OPERADOR DE ETA E DE ETE 
 
Atribuições dos cargos: Operador ETA  – responsabilizar pela operacionalização do sistema de abastecimento de água; 
coordenar e controlar a distribuição de água; controlar a qualidade da água a ser fornecida; localizar a reparar defeitos nas 
instalações bombeamento; relacionar e controlar o material necessário ao serviço a executar; desempenhar tarefas afins. 
Operador ETE  – responsabilizar pela operacionalização do Sistema de Tratamento de Esgoto; coordenar e controlar o 
Sistema de Esgoto; controlar a vazão do Sistema de Esgoto; manutenção e higienização de motores e bombas do Sistema de 
Esgoto de acordo com o manual de operacionalização; manutenção e higienização dos reatores, decantores, elevatórias, 
fossas  sépticas e pátios da estação do Sistema de Tratamento de Esgoto; Relacionar e controlar o material necessário ao 
serviço a executar; desempenhar tarefas afins.   
 
Requisitos: Nível elementar de escolaridade.  
 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS  
 
Atribuições do cargo: Realizar aberturas de ruas, estradas, procedendo a terraplenagem, desmontes, aterros, cortes e 
nivelamentos “gardes”, solidificações de asfalto e calçamento poliédrico; executar destocamentos, aragens “gradagens”, 
adubações , plantios, capinas, irrigações e colheitas com máquinas e acessórios apropriados a cada uma dessas operações; 
zelar pela manutenção do equipamento, procedendo a simples reparo, limpeza, lubrificação e abastecimento; montar e 
desmontar implementos; desempenhar tarefas afins.  
 
Requisitos: Nível Elementar de escolaridade e Carteira Nacional de Habilitação – categoria “D”.  
 
OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES  
 
Atribuições do cargo: Conduzir trator agrícola e outros equipamentos; executar destocamentos, aragens “gradagens” 
adubações, plantios, capinas, irrigações, colheitas e roçadeiras, com máquina e acessórios apropriados a cada uma dessas 
operações; zelar pela manutenção do equipamento, procedendo a simples reparo, limpeza, lubrificação e abastecimento; 
montar e desmontar implementos; atender as normas de segurança e higiene do trabalho; desempenhar tarefas afins.   
 
Requisitos: Nível Elementar de escolaridade e Carteira Nacional de Habilitação – categoria “D”.  
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (PEB I)  
 
Atribuições do cargo: Participar da elaboração da proposta do estabelecimento de ensino, elaborar e cumprir plano de 
trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Zelar pela aprendizagem dos alunos, estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de  menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar 
com as atividades de articulações da escola, com as famílias e a comunidade.   
 
Requisitos:  Ensino superior, com Habilitação para o magistério nas séries iniciais do Ensino Fundamental 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) – LINGUA I NGLESA  
 
Atribuições do cargo: Participar da elaboração da proposta do estabelecimento de ensino, elaborar e cumprir plano de 
trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Zelar pela aprendizagem dos alunos, estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de  menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar 
com as atividades de articulações da escola, com as famílias e a comunidade.   
 
Requisitos: Licenciatura Plena em  letras com habilitação em Língua Inglesa, ou curso superior em área correspondente e 
complementação nos termos da legislação vigente. 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) – EDUCAÇÃO  FÍSICA 
 
Atribuições do cargo: Participar da elaboração da proposta do estabelecimento de ensino, elaborar e cumprir plano de 
trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; zelar pela aprendizagem dos alunos, estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de  menor rendimento; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar 
com as atividades de articulações da escola, com as famílias e a comunidade.   
 
Requisitos: Licenciatura Plena em Ed. Física, com habilitação em educação física, ou curso superior em área correspondente 
e complementação nos termos da legislação vigente. 
 
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) – EDUCAÇÃO  RELIGIOSA  
 
Atribuições do cargo: Participar da elaboração da proposta do estabelecimento de ensino, elaborar e cumprir plano de 
trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; zelar pela aprendizagem dos alunos, estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de  menor rendimento; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar 
com as atividades de articulações da escola, com as famílias e a comunidade.   
 
Requisitos: Conclusão de curso de graduação em Licenciatura Plena em Ensino Religioso, com habilitação em ensino 
religioso, ou curso superior em área correspondente e complementação nos termos da legislação vigente. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) – MATEMÁTI CA  
 
Atribuições do cargo: Participar da elaboração da proposta do estabelecimento de ensino, elaborar e cumprir plano de 
trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; zelar pela aprendizagem dos alunos, estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de  menor rendimento; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar 
com as atividades de articulações da escola, com as famílias e a comunidade.   
 
Requisitos: Licenciatura em Matemática, licenciatura em Ciência da natureza Matemática, Licenciatura em Ciências Exatas, 
plenificada com Matemática, ou curso superior em área correspondente e complementação nos termos da legislação vigente. 
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) – ARTES  
 
Atribuições do cargo: Participar da elaboração da proposta do estabelecimento de ensino, elaborar e cumprir plano de 
trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; zelar pela aprendizagem dos alunos, estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de  menor rendimento; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar 
com as atividades de articulações da escola, com as famílias e a comunidade.   
 
Requisitos: Licenciatura em Ed. Artística ou Artes, com habilitação específica, ou  curso superior em área correspondente e 
complementação nos termos da legislação vigente. 
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) – CIÊNCIAS   
 
Atribuições do cargo: Participar da elaboração da proposta do estabelecimento de ensino, elaborar e cumprir plano de 
trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; zelar pela aprendizagem dos alunos, estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de  menor rendimento; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar 
com as atividades de articulações da escola, com as famílias e a comunidade.   
 
Requisitos: Licenciatura em Ciências, plenificada com Biologia, Física ou Química, Licenciatura em Ciências biológicas ou 
Ciências da Natureza, com habilitação específica na área, ou curso superior em área correspondente e complementação nos 
termos da legislação vigente. 
 
  
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE (PEIC)  
 
Atribuições do cargo: Participar da elaboração da proposta do estabelecimento de ensino, elaborar e cumprir plano de 
trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Zelar pela aprendizagem dos alunos, estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de  menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar 
com as atividades de articulações da escola, com as famílias e a comunidade.   
 
Requisitos: Ensino superior, com habilitação em educação infantil.  
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-ESCOLAR (PEIPE ))  
 
Atribuições do cargo: Participar da elaboração da proposta do estabelecimento de ensino, elaborar e cumprir plano de 
trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Zelar pela aprendizagem dos alunos, estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de  menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar 
com as atividades de articulações da escola, com as famílias e a comunidade.   
 
Requisitos: Ensino superior, com Habilitação para o magistério nas séries  iniciais do Ensino Fundamental e ou Ensino 
superior, com habilitação em educação infantil.  
 
 PSICÓLOGO   
 
Atribuições do cargo: Orientar, coordenar e controlar a aplicação, o estudo e a interpretação de testes psicológicos e a 
realização de entrevistas complementares; orientar ou realizar entrevistas psico-sociais com candidatos à orientação 
profissional, educacional, vital e vocacional, realizando síntese e diagnóstico; orientar a coleta de dados estatísticos sobre os 
resultados dos testes a realizar sua interpretação para fins científicos; realizar síntese e diagnósticos em trabalhos de 
orientação educacional, vocacional, profissional e vital; planejar e executar ou supervisionar trabalhos de psicoterapia em 
casos de pessoas com problemas de ajustamento; realizar síntese de exames de processos de seleção; diagnosticar e orientar 
crianças e adolescentes com problemas no ambiente escolar; participar de reuniões e realizar trabalhos de estudo e 
experimentos; selecionar baterias de testes e elaborar as normas de sua aplicação; elaborar, aplicar, estudar e corrigir testes 
destinados à seleção de candidatos à ingresso em estabelecimento de ensino, e ao provimento em cargos municipais; realizar 
trabalhos administrativos correlatos; elaborar relatórios sobre assuntos pertinentes a sua área; desempenhar tarefas afins.  
 
Requisitos: Curso Superior em Psicologia + Registro no CRP.  
 
 
PSICOPEDAGOGO  
 
Atribuições do cargo: Realizar avaliações psicopedagógica dos candidatos a aprendizes; entrevistar professores externos e 
pais, investigando a história escolar do aprendiz; planejar intervenções psicopedagógicas com aprendizes e orientar 
professores e coordenadores; fazer encaminhamentos  e solicitações de avaliações médicas ou de outros especialistas; 
participar de coordenações pedagógicas e técnicas com os professores; acompanhar processo de avaliação do aprendiz, e 
orientar a organização do plano individualizado; contribuir na organização de instrumentos, procedimentos e avaliações nas 
diferentes áreas de atendimento; documentar a avaliação do candidato ou aprendiz na Instituição; elaborar parecer técnico dos 
candidatos acompanhado; participar de fechamentos de avaliações para decisões da entrada, matrícula e permanência do 
candidato na Instituição; participar da análise dos programas da Instituição; participar das reuniões coletivas periódicas  da 
Escola, e das extraordinárias, sob convocação; participar de programas de cursos ou outras atividades com aprendizes, pais, 
professores  e funcionários, sob convocação, gerar estatísticas de atendimentos e relatórios de atividades realizadas; realizar 
pesquisas no contexto da Instituição Planejar e realizar intervenções preventivas com aprendizes e professores; orientar pais 
no acompanhamento acadêmico dos filhos; supervisionar estagiários; participar da elaboração de projetos de estudos 
coletivos, a fim de ampliar o campo de conhecimento dos professores e coordenadores; participar de estudos de casos, 
quando necessário; orientar aprendizes/famílias sobre a legislação que ampara as pessoas com deficiência intelectual e 
múltipla; manter seu quadro horário atualizado; gerar estatísticas de atendimentos e relatórios de atividades realizadas; 
disponibilizar informativos preventivos relativos ao seu domínio profissional, realizar tarefas afins.  
 
Requisitos: Licenciatura em Pedagogia com especialização EM psicopedagogia institucional.  
 
SECRETÁRIO ESCOLAR  
 
Atribuições do cargo: organizar e manter em dia fichários e livros referentes s vida escolar dos alunos bem como, boletins de 
freqüência e aproveitamento; proceder à matrícula dos alunos no início de cada ano, conferindo documentos e registrando 
dados; expedir e receber guias de transferências; redigir atas, cartas, ofícios, avisos e outros documentos; preencher 
certificados de conclusão de curso; apurar a freqüência dos servidores do estabelecimento e fazer folhas de pagamento; 
desempenhar tarefas afins.  
 
Requisitos: Ensino médio completo.  
 
SERVENTE ESCOLAR  
 
Atribuições do cargo: Varrer, raspar e encerar assoalhos; lavar ladrilhos, azulejos, pisos, vidraças e vasilhame; manter a 
higiene das instalações sanitárias; limpar as salas antes do início das aulas; zelar pala boa ordem e limpeza do material 
didático; colaborar  na disciplina dos escolares nos corredores, nos recreios, e na entrada e saída das aulas; prestar 
assistência especial aos alunos que durante o período de aulas ausentarem das classes; colaborar na limpeza e ornamentação 
do estabelecimento, em dias de festa; dar sinal para o início e término das aulas; comparecer a reuniões, quando convocado 
pelo diretor; receber e transmitir recados; cuidar de hortas, jardins, quadras de esportes e demais dependências da escola; 
desempenhar tarefas afins.  
 
Requisitos:  Nível elementar de escolaridade.  
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TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO  
 
Atribuições do cargo: Efetuar levantamentos sobre condições e métodos de trabalhos nos órgãos municipais; auxiliar na 
execução de análise de trabalho; executar trabalhos complexos de administração de pessoal, material, orçamento e financeiro; 
acompanhar a legislação e a jurisprudência relacionadas com as suas atribuições; estudar processos complexos; elaborar 
exposições de motivos, informações, pareceres e outros expedientes, decorrentes do desenvolvimento dos trabalhos; 
colaborar no recrutamento e seleção pessoal; orientar e controlar a preparação de serviços próprios da unidade, mas fora da 
rotina normal; fazer conferir cálculos complexos e colaborar no levantamento de quadros e mapas estatísticos, referentes às 
atividades da unidade; desempenhar tarefas afins.  
Requisitos:  Ensino médio.  
 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE  
 
Atribuições do cargo: Analisar e contabilizar receitas e despesas; efetuar lançamentos contábeis; preparar balanços e 
balancetes; controlar e contabilizar contas dos sistemas  Patrimonial, Financeiro e Orçamentário, rever os lançamentos 
contábeis; conferir serviços contábeis executados por auxiliares; informar processos, tendo em vista as normas e os 
regulamentos fiscais e contábeis; promover a classificação dos lançamentos; preparar os relatórios; inspecionar 
estabelecimentos industriais, comerciais, laboratórios, hospitais e proceder a fiscalização tributária; desempenhar tarefas afins.  
 
Requisitos: Curso técnico em contabilidade e registro no CRC.  
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 
Atribuições do cargo:  Planejar as atividades de educação sanitária a serem executadas pela unidade; orientar o pessoal de 
unidade sanitária, incumbido do desenvolvimento de programa educativo, destinado a profilaxia das doenças transmissíveis, ao 
seu tratamento, a aplicação de cuidados de higiene pré-natal e infantil e normas sanitárias; cooperar em cursos onde sejam 
ministrados conhecimentos de educação sanitária; incentivar o trabalho educativo, através de pequenos grupos, de líderes e 
de comunidades; encarregar-se do controle e distribuição de material impresso educativo; participar de campanhas de 
vacinação, quando a divulgação e outros aspectos educativos; participar da compilação, análise e interpretação  estatística dos 
dados que se relacionam com o desenvolvimento e as necessidades dos serviços de educação sanitária; fiscalizar 
estabelecimentos comerciais, serviços e lazer; elaborar relatórios sobre assuntos pertinentes a sua área; desempenhar tarefas 
afins.  
 
Requisitos:  Curso técnico em enfermagem e registro no COREN. 
 
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 
 
Atribuições do cargo:   Calcular, orçar, dirigir e fiscalizar a construção, reformas e ampliações de edifícios públicos, estradas 
vicinais, praças de esportes e as obras complementares respectivas; executar projetos urbanísticos, elaborar orçamentos para 
construção de prédios públicos e praças de esportes, cálculos de estruturas de concreto armado e metálicas em edifícios 
públicos; realizar em laboratórios especializados estudos, ensaios e pesquisas relacionadas com o aproveitamento de matérias 
primas, processos de industrialização ou de aplicação de produtos variados; fazer cálculos específicos para a confecção de 
mapas e registros cartográficos; elaborar laudo de avaliação para fins administrativos, fiscais ou judiciais, mediante vistoria dos 
imóveis; examinar processos e  emitir pareceres de caráter técnico; prestar informações a interessados; acompanhar execução 
do plano diretor; inspecionar estabelecimentos industriais, comerciais, laboratórios, hospitais, obras e proceder a fiscalização; 
desempenhar tarefas afins.   
 
Requisitos: Curso técnico em Edificações e registro no CREA.   
 
TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA  
 
Atribuições do cargo: Programar, orientar e executar atividades de epidemiologia e laboratorial, sob supervisão do 
farmacêutico/bioquímico; participar e executar, junto a outros profissionais técnicos, a preparação de soluções reativas e suas 
titulações, meios de cultura e coloração, semeando e repicando microorganismos; realizar coleta de material, sob supervisão 
de farmacêutico-bioquímico, bem como colaborar nas coletas que dependam de outros profissionais, registrando e 
identificando amostras colhidas, executar os exames de rotina, de sua competência, em patologia clínica, sob supervisão do 
farmacêutico- bioquímico; colaborar na realização de treinamento prático e no preparo de material para estudos; documentar 
as análises realizadas e arquivando os resultados dos exames, preparando dados de fins estatísticos; conhecer, montar, 
manejar e conservar aparelhos de laboratório, verificando seu funcionamento e comunicando possíveis falhas à chefia 
imediata; proceder ao levantamento de materiais técnicos e administrativos, provendo e providenciando a sua reposição; 
desempenhar tarefas afins.  
 
Requisitos:  Curso Técnico em Patologia clínica e registro no CRF.  
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TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL PSF  
 
Atribuições do cargo: Participar do treinamento de atendentes de consultórios dentários; colaborar nos programas educativos 
de saúde bucal; colaborar nos levantamentos de estudos epidemiológicos como coordenador, monitor e anotador; educar e 
orientar os pacientes ou grupos de pacientes sob prevenção e tratamento das doenças bucais; fazer a demonstração de 
técnicas de escovação; responder pela administração pública; supervisionar, sob delegação, o trabalho dos atendentes de 
consultório dentário; fazer a tomada e revelação de radiografias intra-orais; realizar teste de vitalidade pulpar; realizar remoção 
de indutos, placas e cálculos supragengivais; executar aplicação de substâncias para prevenção da cárie dental; inserir e 
condensar substâncias restauradoras; polis restaurações vedando-se a escultura; proceder a limpeza e antissepsia do campo 
operatório, antes e após os atos cirúrgicos; remover suturas; confeccionar modelos; preparar moldeiras; desempenhar tarefas 
afins.  
 
Requisitos: Curso Técnico em Higiene Dental e registro no CRO. 
 
 
TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE  
 
Atribuições do cargo: Aplicar metodologias para minimizar impactos ambientais; aplicar parâmetros analíticos de qualidade 
do ar, água e solo, bem como da poluição sonora e visual; analisar os parâmetros de qualidade ambiental e níveis de 
qualidade de vida vigentes e as novas propostas de desenvolvimento sustentável; participar do planejamento, implementação e 
manutenção do Sistema de Gestão Ambiental; participar da elaboração e acompanhar as ações da Agenda 21 Local e Gestão 
Participativa das águas; acompanhar as Auditórias de Manutenção do Sistema de Gestão Ambiental; participar da elaboração 
de Licenciamento Ambiental para reforma ou instalação de novos equipamentos; coletar dados e acompanhar os processos de 
Licenciamento Ambiental, em especial Autorização Ambiental de Funcionamento (AAF), Licença  Prévia (LP), licença de 
Instalação (LI), Licença Operacional (LO); fiscalizar a execução das medidas compensatórias e mitigadoras estabelecidas em 
processos de licenciamento ambiental e outros; participar da elaboração ou analisar Relatório de Desempenho Ambiental 
(RADA), Plano de Controle Ambiental (PCA), Relatório de Controle Ambiental (RCA) e do Estudo/Relatório de Impacto 
Ambiental (EIA/RIMA); assessorar o CODEMA; participar de atividades de vigilância, controle e fiscalização relativas ao meio 
ambiente; desempenhar tarefas afins.  
 
Requisitos: Curso técnico em Meio Ambiente e registro no CREA.  
 
 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL  
 
Atribuições do Cargo: Prestar assistência terapeuta e recreacional, aplicando métodos e técnicas com a finalidade de 
restaurar, desenvolver e conservar a capacidade mental do paciente; executar atividades técnicas específicas  de Terapeuta 
Ocupacional ; tratamento, desenvolvimento e reabilitação de pacientes portadores de deficiências físicas ou psíquicas; planejar 
e executar trabalhos criativos, manuais de mecanografia, horticultura e outros, individuais ou em pequenos grupos, 
estabelecendo as tarefas de acordo com as prescrições médicas; programar as atividades doarias do paciente – AVDs, 
orientando o mesmo na execução dessas atividades; elaborar e aplicar testes específicos para avaliar níveis de capacidade 
funcional e sua aplicação; orientar a família do paciente  e a comunidade quanto às condutas terapêuticas a serem observadas 
para sua aceitação no meio social; prestar orientação para fins de adaptação ao uso de órtese e prótese; responsabilizar-se 
por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas 
no respectivo regulamento da profissão.  
  
Requisitos: Curso Superior em Terapia Ocupacional e Registro no Conselho de Classe.  
 
TURISMÓLOGO 
 
Atribuições do cargo: Coordenar o planejamento das atividades do departamento de turismo; estudar a implantação de 
projetos para incentivar a atividade turística no Município; orientar e colaborar com a iniciativa privada no desenvolvimento da 
indústria de turismo; elaborar boletins de informações turísticas para os visitantes; trabalhar pela divulgação, através da 
imprensa em geral e de publicações especializadas, o potencial turístico no Município; desempenhar tarefas afins.  
 
Requisitos: Curso Superior em Turismo.  


